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INDICACÃO
PODERLEG/S'f5V~DE CAMPOMOURÁOO3Protocolo NQ I~
CampoMourão.,.jJI c ~LD1L Horas.!] :~

~
PROTOCOlISTA

Nos termos do Regimento Interno~sta--'Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO do Executivo Municipal.. para que através do
Departamento_competenteda Municipalidade,seia tomada a ~nte pro'li.dêf\cia:._
-IMPLANTAÇAO DE ESTACIONAMENTO DlAGONAL NA AVENIDA CAPITAO
íNDIO BANDEIRA ENTRE AS RUAS ROBERTO BRZEZINSKI E PREFEITO
DEVETE DE PAULA XAVIER.

JUSTIFICATIVA:

Utilizamos deste expediente para solicitar a implantação de
estacionamento diagonal na Avenida Capitão Indio Bandeira em frente da Escola
Adventista, para fadJitar o trânsito e evitar transtornos e addentes propordonando
aos motor1stase pedestres ma1Ssegurança.

Esperamos que seja atendida a presente.
Nestes termos,

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO, em 02 de fevereiro de 2006.

CUCS-003-2006

c OLA
Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI).
( ) Rejeitada,nesta Se~ão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicaçãoe/ ou requerimentocom a mesmaou oposta finalidadede outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso li, alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, 15 de FEVEREIRO de 2006.

..................................................................................

ELlAS DA SILVA

Chefeda DivisãoLegislativa
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12006
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/2006

~Indicação nO

( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

AUTOR (ES): .............................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) (nconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ......
~

) Ilegal por ferir: ..,;.............................................................-
) Possívelcorrigir ilegalidade/inconstitucionalidadeé!travésde emen(las.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: .................................................................
.~

....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ....................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em I ~I oJJ /2006.

~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


